LEI Nº 2.984/92

	AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVÊNIO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica aprovado o Convênio celebrado com o Estado de Minas Gerais por intermédio de sua Secretaria de Estado da Educação, com a interveniência da Secretaria de Obras Pública.



Parágrafo único – O Convênio tem por objetivo a implantação do Programa de Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Escolares, mediante autorização da Secretaria de Estado da Educação (SEE) ao Município, para execução de obra de construção da Escola Pública do Bairro Lagoinha neste município.

Art. 2º - O presente convênio é no valor de Cr$ 1.174.500.000,00       (hum bilhão, cento e setenta e quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros), sendo Cr$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de cruzeiros) correspondente à participação financeira do Estado, de Cr$ 724.500.000,00 (setecentos e vinte quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros) à participação do Município.

Art. 3º - O prazo de vigência deste convênio é de 14 (quatorze) meses, podendo ser alterado de acordo com as partes por meio de Termos Aditivos.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de maio de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

